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RELAÇÃO DAS MATÉRIAS EM PAUTA DA 2ª SESSÃO 
ORDINÁRIA, NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA – DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

RELAÇÃO DAS MATÉRIAS A SEREM APRESENTADAS NO EXPEDIENTE 

1) Projeto de lei nº 003/2026, de autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira 
Lima, que dispõe sobre a divulgação e garantia dos direitos dos servidores públicos 
municipais responsáveis por pessoas com deficiência ou transtorno do espectro 
autista no município de Timbaúba e dá outras providências. 

2) Requerimento nº 006/2026, de autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira 
Lima, encaminhando ao senhor prefeito do município de Timbaúba, Marinaldo 
Rosendo de Albuquerque, que a prefeitura preste as seguintes informações e adote 
providências: 1- Quantos servidores públicos municipais possuem filhos ou 
dependentes com deficiências ou transtornos do espectro autistas (TEA); 2 - Quantos 
servidores já solicitaram redução ou flexibilização de jornada com base na lei federal 
nº 13.370/2016; 3 - Quantos requerimentos foram deferidos e quantos foram 
indeferidos; 4 - Se existe regulamentação interna municipal disciplinando o direito à 
redução ou flexibilização de jornada para servidores responsáveis por pessoas com 
deficiência; 5 - Se há divulgação oficial, cartilha informativa ou orientação formal aos 
servidores acerca desse direito; 6 - Quais medidas a gestão municipal adota para 
garantir ampla publicidade, transparência e acesso igualitário a esse direito por todos 
os servidores; II - medidas quanto à divulgação de direitos e benefícios legais; 7 - Que 
o poder executivo adote medidas imediatas para garantir ampla divulgação 
institucional dos direitos assegurados por legislativo. 

 

RELAÇÃO DAS MATÉRIAS A SEREM APRECIADAS NA ORDEM DO DIA 

1) Requerimento nº 001/2026, de autoria da Vereadora Edjane Lopes de Andrade 
Felinto, que solicita ao Exmo. prefeito do município de Timbaúba, Sr. Marinaldo 
Rosendo de Albuquerque, a elaboração, apresentação e ampla divulgação do 
calendário oficial de pagamento dos funcionários públicos do município de Timbaúba, 
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referente ao exercício vigente, abrangendo servidores efetivos, comissionados 
contratados e demais vínculos funcionais existentes. Em única discussão e em 
única votação. 

2) Requerimento nº 002/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, solicita 
ao Exmo. secretário de obras e serviços urbanos, a manutenção e troca de lâmpada 
em poste de iluminação pública, em frente à empresa NEOLAT, ao lado do prédio de 
aldo construções, no bairro de queimadas. Em única discussão e em única 
votação. 

3) Requerimento n° 003/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, solicita 
ao Exmo. secretário de obras e serviços urbanos, que sejam adotadas as providências 
necessárias para a reestruturação da rede elétrica da sede do time da rua da ponte 
futebol clube (rua da ponte f.c) localizado neste município. Em única discussão e em 
única votação. 

4) Requerimento n° 004/2026, de autoria da Vereadora Edjane Lopes de Andrade 
Felinto, que solicita ao Exmo. prefeito do município de Timbaúba, Sr. Marinaldo 
Rosendo de Albuquerque, informações sobre as condições dos veículos da limpeza 
urbana: Quantos veículos compõem atualmente a frota da limpeza; as condições 
mecânicas gerais dos veículos atualmente em uso; se existe contrato de manutenção 
vigente, informando qual empresa é a responsável. Em única discussão e em única 
votação. 

5) Requerimento n° 005/2026, de autoria da Mesa Diretora, que cria a comissão 
especial. art. 49. do regimento interno, ética e decoro parlamentar. Análise situacional, 
criação do código de ética e decoro parlamentar. Em única discussão e em única 
votação. 

6) Indicação n° 001/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, solicita ao 
secretário de obras e serviços urbanos do município de Timbaúba, que seja realizado, 
com a máxima urgência possível, o recapeamento com aterro da estrada vicinal do 
sítio serra velha, especialmente nas imediações da vaquejada, bem como em suas 
ladeiras e vias adjacentes, garantindo melhores condições de trafegabilidade e 
segurança aos usuários. Em única discussão e em única votação. 

7) Indicação n° 002/2026, de autoria do Vereador Emanuel Gouveia Ferreira Lima, 
indicando ao senhor prefeito do município de Timbaúba, Marinaldo Rosendo de 
Albuquerque, que determine aos órgãos competentes da administração municipal a 
realização de estudo técnico, financeiro e orçamentário com a finalidade de avaliar a 
possibilidade de recomposição salarial das perdas inflacionárias acumuladas nos 
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anos de 2020 e 2021, período em que os servidores públicos municipais ficaram sem 
revisão geral anual em razão das vedações impostas pela lei complementar n° 
173/2020. Em única discussão e em única votação. 

8) Indicação n° 003/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, solicita ao 
poder executivo municipal, a elaboração e execução de um projeto de acessibilidade 
para as calçadas da cidade de Timbaúba/PE, garantindo mobilidade segura e 
inclusiva para todos os cidadãos. Em única discussão e em única votação. 

9) Indicação n° 004/2026, de autoria do Vereador Luiz Apolinário Neto, solicita ao 
poder executivo do município de Timbaúba, a instituição de percentual obrigatório de 
contratação de artistas locais em todos os eventos promovidos, apoiados ou 
financiados pelo município. Em única discussão e em única votação. 

 
 


